
PROCESSO N.° 	: 2023004545 
INICIATIVA 	: CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
ASSUNTO 	: Altera a Lei n° 21.186, de 30 de novembro de 2021, que institui no 

Estado de Goiás o programa pra Ter Onde Morar e autoriza a abertura 
de crédito especial para Agência Goiana de Habitação S/A — AGEHAB. 

VOTO EM SEPARADO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo, 
encaminhado por meio do Oficio Mensagem n° 366, de 09 de outubro de 2023, que altera a Lei 
n°21.186, de 30 de novembro de 2020, que institui no Estado de Goiás o Programa Pra Ter Onde 
Morar e autoriza a abertura de crédito especial para a Agência Goiana de Habitação S/A — 
AGEHAB. 

Na Comissão Mista, a matéria foi aprovada. 

Em Plenário, houve emenda do Deputado Antônio Gomide, que modifica o art. 
1° do projeto de lei para manter a possibilidade hoje existente de utilização dos recursos do 
programa para pagamento da prestação da casa própria a pessoas e famílias com vulnerabilidade 
socioeconômica, que o projeto original visa suprimir. 

O Deputado Coronel Adailton apresentou voto em separado para incluir crianças 
e adolescentes em situação de violência ou conflito com a lei. 

Contudo, entende-se que a emenda e o voto em separado não se revelam 
oportunos nem conveniente, devendo ser mantido o texto da proposta do Chefe do Poder 
Executivo que visa alterar o art. 1° da Lei n° 21.186, de 2020, a fim de atender ao interesse 
público. 

Por tais razões manifesto-me pela rejeição da emenda  apresentada pelo 
nobre Deputado Antônio Gomide, bem como pela rejeição da emenda apresentada pelo 
relator, Dep Amilton Filho e pela rejeição  do voto em separado apresentado pelo Deputado 
Coronel Adailton. 

É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, e 
	

de 	 de 2023 

ÉA 
Deputado LtiE
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Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 390032003000300030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 390032003000300030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade utilizando o identificador 390032003000300030003A00540052004100

Assinado eletronicamente por Wilde Cambão em 14/11/2023 15:22 

Checksum: 57AA222BEDF83DCA0EB1A809EDCE72DC1F567BB27D05C76D375E33BEA7131187


	00000001



